
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

LEI Nº 6.037 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

“Concede prazo para o cumprimento de 

encargo, e dá outras providências” 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido o prazo de 07 (sete) anos, contados a partir da publicação 

desta Lei, para o cumprimento dos encargos estabelecidos na Lei nº 5.207, de 07 de dezembro 

de 2018. 

Parágrafo único. Após o prazo estabelecido no caput deste artigo, em caso de não 

cumprimento dos encargos, a doação de que trata a Lei nº 5.207, de 07 de dezembro de 2.018, 

será revertida em favor dos doares, independentemente da realização de possíveis 

benfeitorias no local; sem quaisquer ônus para o Município. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Agudos, 18 de dezembro de 2025. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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